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ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

APELAÇÃO Nº 0301360-47.2018.8.24.0057/SC

RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ FERNANDO BOLLER
APELANTE: SADY SOUZA DE BITENCOURT (AUTOR)

APELADO: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC (RÉU)

EMENTA

APELAÇÃO.

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

OBJETIVADO RECONHECIMENTO DA
INEXIGIBILIDADE DA COSIP, E
RESSARCIMENTO DOS VALORES
INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS AO FISCO.

VEREDICTO DE IMPROCEDÊNCIA.

INCONFORMISMO DO AUTOR.

ALEGAÇÃO DE SER INCABÍVEL A COBRANÇA
DO TRIBUTO, EM RAZÃO DE O IMÓVEL DO
CONTRIBUINTE ESTAR LOCALIZADO EM ÁREA
NÃO ATENDIDA PELO SERVIÇO PÚBLICO.

ENUNCIAÇÃO INCONGRUENTE. PROPOSIÇÃO
MALOGRADA.

PRECEDENTES.

“‘O Supremo Tribunal Federal firmou o posicionamento no sentido
de que, além de constitucional, a contribuição de iluminação pública
tem natureza jurídica de ‘contribuição sui generis’. Isto significa
dizer que, segundo o referido entendimento, trata-se de nova espécie
tributária, com pressupostos e caracteres diferenciados, pois,
segundo tal posicionamento, a COSIP não é taxa, uma vez que não
exige a contraprestação individualizada de um serviço ao
contribuinte, pois serve ao custeio geral. Daí porque a ausência de
efetiva prestação do serviço não é obstáculo para eximir o
contribuinte ao pagamento da COSIP.’ (Des. Francisco Oliveira
Neto)” (TJSC, Apelação Cível n. 0303146-19.2017.8.24.0007, rel.
Des. Sérgio Roberto Baasch Luz, Segunda Câmara de Direito
Público, j. em 03/11/2020).
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SENTENÇA MANTIDA.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, a Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça
do Estado de Santa Catarina decidiu, por unanimidade, conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, nos termos do relatório, votos e notas
de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Florianópolis, 19 de outubro de 2021.

 

Documento eletrônico assinado por LUIZ FERNANDO BOLLER, Desembargador
Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc2g.tjsc.jus.br/eproc/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
1356574v62 e do código CRC 9bc44756. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): LUIZ FERNANDO BOLLER 
Data e Hora: 19/10/2021, às 18:19:10 
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